
ANO ESCOLAR DE 2016/2017

Grupo de Recrutamento 200 - Português e Estudos Sociais/História

CONCURSO DE DOCENTES

LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO
CANDIDATOS À CONTRATAÇÃO INICIAL

26 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO

  324-03-2017 Página  1  de



Lista definitiva de colocação
26 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Grupo 200 - Português e Estudos Sociais/História

Número de
ordem

Número de
utilizador Nome do/a Candidato/a

Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada
de colocação T

ip
o 

de
 c

an
di

da
to

/a

H
or

ár
io

D
ur

aç
ão

C
ol

oc
. a

o 
ab

rig
o 

do
D

L 
29

/2
00

1

505 6390779593 CARLA ISABEL PEIXOTO AFONSO 152330 - Agrupamento de Escolas de Vallis Longus, Valongo EXT 18 TEMPORÁRIO
642 9671575048 CARLA MARISA RIBEIRO BARBOSA 150502 - Agrupamento de Escolas Prof. Carlos Teixeira, Fafe EXT 17 TEMPORÁRIO
668 6069631307 SARA SOFIA CARTAXO FILIPE 172212 - Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade, Almada EXT C TEMPORÁRIO
772 7692683638 ANABELA BRITO SILVA 150666 - Agrupamento de Escolas de Vila Pouca de Aguiar - Sul EXT 16 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato/a ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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